
22

participação pública. A maior parte dos terrenos 
inseridos na actual área proposta para a UOPG 6 
deve ser considerada área verde de fruição coleti-
va e acesso público, e possuir ligação através do 
lado norte da rua de Artur Brás à área verde de frui-
ção coletiva e acesso público planada para parte 
dos terrenos entre a estrada da Circunvalação e a 
rua de Requezende. Esta última área deve esten-
der-se até e por toda a avenida das Congostas, 
bem como ao longo da rua de Requezende, in-
cluindo todos os terrenos entre esta e a Escola do 
Viso. Estas alterações visam preservar e restaurar 
os ecossistemas existentes, em particular o ecos-
sistema ribeirinho associado à ribeira da Granja.
12. Evitar retalhar parque com estrada nova.
13. Seria útil prever aqui uma área verde resultan-
te de cedência. Importante criar malha urbana de 
qualidade mas como está mal servida de trans-
portes não devia ter prioridade.
14. A área de actividade económica parece des-
cosida a envolvente. A zona está mal servida por 
transportes públicos pelo que a construção deve 
também por isso ser evitada. A UOPG 7 deve 
incluir também todos os terrenos livres de cons-
trução a sul do acesso que liga a VCI à rotunda 
Orlando Ribeiro, e os terrenos livres de construção 
que se localizam a norte da rua de Monsanto e nas 
traseiras dos edifícios do lado poente da rua do 
Amial. Tal permitiria restaurar de modo mais ex-
tenso a ribeira aí existente e o ecossistema que 
lhe está associado, bem como proteger uma mata 
urbana em excelente estado de conservação lo-

calizada entre as ruas de Monsanto, Silva Porto e 
Particular de Monsanto. Os terrenos nesta UOPG 
devem ser utilizados apenas para a construção de 
áreas verdes, e eventual instalação de apoio.
15. Os terrenos a norte do Jardim de Arca d’Água 
considerados como área privada a salvaguardar 
no PDM em vigor devem manter a classificação 
na CQS, e integrar a CEEM como área verde de ele-
vado valor ecológico.
16. A área verde, assim identificada no PDM em vi-
gor, que existe na confluência da rua de São Verís-
simo e Faria Guimarães deve manter-se como tal.
17. O terreno livre de construção ao longo do lado 
poente da rua de Cervantes deve ser integrado na 
área verde de fruição coletiva prevista para a área 
adjacente. Seria importante unir os dois espaços 
verdes, procurar dar-lhes uma forma mais regular, 
e não retalhar o nascente com ruas novas.
18. Arvoredo fantástico na rua de Cedofeita que 
merece classificação como verde privado.
19. Seria interessante criar aqui uma pequena área 
verde pública.
20. Construção prevista em zona de sobreiros!
21. O espaço verde podia ser ampliado também 
sobre esta área.
22. Deve ser criada uma área verde de fruição 
coletiva e acesso público nos terrenos ainda sem 
construção delimitados pela Rua de Costa Cabral, 
Rua de Contumil, Avenida de Fernão Magalhães e 
VCI.
23. No terreno livre de construção existente na 
confluência da rua da Alegria com a rua do Lima 

deveria ser criada uma área verde de fruição cole-
tiva e acesso público.
24. A proposta de blocos isolados parece-nos que 
destoa da envolvente. Sugerimos ainda a manu-
tenção de um espaço verde comunitário.
25. Altamente preocupante esta nova estrada que 
iria destruir este belo espaço verde. Cremos que 
tal deve ser alterado. Presumimos que de resto 
será em túnel.
26. Construção prevista em zona de sobreiros!
Todos os terrenos ainda sem construção que se 
encontram no quadrante sudeste do cruzamento 
entre a estrada da Circunvalação e a A3/IP1/E1, 
em redor das ruas Nova do Rio e Horácio Marçal, 
devem integrar e permitir a junção das futuras 
áreas verdes de fruição coletiva e acesso público 
previstas para a zona. 
27. Construção prevista em zona de sobreiros!
O significativo e diverso coberto arbóreo entre a 
rua da Diamantina e a estrada da Circunvalação, 
e entre a rua de Rebordãos, estrada da Circunvala-
ção e a via férrea, deve ser preservado como área 
verde protegida e/ou de fruição coletiva.
28. Construção prevista em zona de sobreiros!
Sugerimos a ampliação da UOPG para enquadrar 
todos os terrenos que se prevê urbanizar na envol-
vente. A área deveria ser cuidadosamente planea-
da através de plano de pormenor com profunda 
participação pública. As áreas verdes de fruição 
coletiva no interior da UOPG 8 deveriam ser mais 
extensas, em particular entre as ruas de Nau Vitó-
ria e Dr. Lopo de Carvalho, e ao longo desta última. 

PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA CARTA 
DE QUALIFICAÇÃO DO SOLO 
(URBANISMO E AMBIENTE)

01. Os terrenos entre o Parque da Cidade e a Ave-
nida Boavista que no PDM em vigor são conside-
rados área verde devem ser mantidos como tal, e 
inseridos quer na CQS quer na CEEM.
02. A proposta de blocos isolados é incompa-
tível com a envolvente, pelo que sugerimos ser 
alterada. Esta área é atualmente mal servida de 
transportes públicos, pelo que a edificação só 
deve avançar em coordenação com este aspecto 
essencial. Definir com área verde no interior da 
UOPG 1, incluindo-a quer na CQS quer na CEEM, 
os seguintes terrenos ainda livres de construção: 
entre a Praça do Império e a ribeira de Ervilheira 
(os quais são em grande parte, propriedade do 
município); entre as traseiras das construções 
existentes no lado nascente da rua Marechal de 
Saldanha e a futura via Nun’Álvares, em particular 
a única mata urbana existente nesta zona. Ainda 
a mata urbana localizada nos terrenos associa-
dos ao Parque da Ervilha, em excelente estado de 
conservação e em pleno processo de regenera-
ção natural, deve ser completamente preservada, 
identificada como área verde de valor ecológico 
na CEEM e constituída como área verde protegida 
na CQS. Falta ligação entre espaço verde e a mata 
do Campo da Ervilha. Sugerimos ainda espaços 
verdes com formas mais regulares.
03. Preocupa-nos o remate e a estrada previstos, 
que se nos afiguram desnecessário e sem um 
claro benefício. Seria preferível expandir o parque 
para estas áreas.
04. Construção em zona de sobreiros! Proposta 
de urbanismo incompatível com o núcleo rural 
existente e que irá destruir o espírito do local.
Todos os terrenos inseridos na UOPG 3 devem ser 
considerados área verde, de fruição coletiva ou lú-
dico-produtiva e de cultivo, com eventual exceção 
dos terrenos entre a estrada da Circunvalação e o 
novo troço planeado para a rua de Vila Nova. Tal 
permitirá manter, e eventualmente expandir, as ati-
vidades de cultivo existentes, bem como proteger 
e restaurar mais extensamente o ecossistema 
ribeirinho associado à ribeira de Aldoar. Prever 
também corredor de ligação ao Parque da Cidade.
05. A área verde de fruição coletiva e acesso 
público planeada para os terrenos ainda sem 
construção entre as ruas Baltazar Falcão e 
Cidade da Beira deve estender-se a todos os 
terrenos nessas condições aí localizados, per-
mitindo preservar melhor os ecossistemas exis-
tentes, com as consequentes modificações na 
CQS e CEEM. Deve ainda evitar-se retalhar da 
área verde por uma rua nova.
06. Os separadores centrais da avenida Gomes da 
Costa devem manter-se como área verde da CQS, 
como consta no PDM em vigor.
07. Espaço verde extremamente exíguo numa 
área densamente urbanizada. Toda a área devia 
ser preservada verde.
08. Os terrenos ainda livres de construção delimi-
tados pela rua do Orfeão do Porto, rua do Grijó e 
VCI, e que inclui parte da ribeira da Granja, devem 
ser considerados área verde, e incluídos como 
tala na CQS e CEEM. Isto permitiria recuperar de 
modo mais extenso o ecossistema ribeirinho as-
sociado à ribeira da Granja.
09. As áreas de fruição coletiva previstas para 
ambos os lados da avenida da Boavista, acompa-
nhando o curso dum afluente da ribeira da Granja, 
devem abranger todos os terrenos atualmente li-
vres de construção, de modo a permitir uma rege-
neração mais extensa do ecossistema ribeirinho.
10. Os terrenos livres de construção que se esten-
dem de ambos os lados da rua de Carvalho Barbo-
sa até ao cruzamento com a rua de Arnaldo Leite 
devem ser integrados no espaço verde de fruição 
coletiva e acesso público previsto para a UOPG 5, 
desde a frente ribeirinha até ao seu limite norte 
(rua da Arrábida).
11. Construção prevista em zona de sobreiros e 
sem relação com envolvente (blocos de implan-
tação livre em zona consolidada e de moradias).
Pensamos que a UOPG 6 devia ser muito maior e 
enquadrar todos os terrenos que se preveem ur-
banizar na envolvente bem como as novas áreas 
verdes. A área devia ser cuidadosamente planea-
da através de plano de pormenor com profunda 
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Tal ajudaria a preservar o coberto arbóreo aí exis-
tente, e permitiria restaurar em maior extensão os 
ecossistemas aí localizados. Evitar ainda retalhar 
o parque por uma estrada nova.
29. Sugerimos a ampliação da UOPG para en-
quadrar todos os terrenos que se prevê urbanizar 
na envolvente. A área devia ser cuidadosamente 
planeada através de plano de pormenor com pro-
funda participação pública. Na UOPG9 todos os 
terrenos ao longo do lado poente da avenida da 
Cruz Vermelha Portuguesa devem ser integrados 
na área verde de fruição coletiva e acesso público 
prevista para essa zona. E a área verde de fruição 
coletiva prevista a poente da rua Dr. Corino de 
Andrade deve ser estendida ao longo desta rua 
até à rua de Santo António de Contumil, assim 
preservando coberto arbóreo relevante e diverso 
aí localizado. Isto evitaria uma língua pequena de 
espaço verde atravancada entre edifícios a cons-
truir (dissonantes em relação ao pequeno núcleo 
rural). Sugerimos ainda ligação da ribeira à zona 
verde prevista a norte na área dos Currais. O dese-
nho urbano deve ainda evitar retalhar a área verde 
por novas ruas.
30. O terreno delimitado pela rua Deniz Jacinto 
deveria ser integrado na área verde de fruição co-
letiva e acesso público prevista para o terreno do 
outro lado da rua mencionada, assim preservando 
o extenso coberto arbóreo aí existente.
31. Construção prevista em zona de sobreiros!
32. O terreno livre de construção ao longo do lado 
poente da rua Agostinho José Freire deve ser 

integrado no Parque de São Roque. Uma maior 
extensão desta área verde permitiria uma maior 
diversificação dos seus espaços do ponto de vis-
ta ecológico e de uso. Poderia, por exemplo, ser 
constituída em parte do Parque uma área verde 
protegida, de acesso mais limitado, o que permi-
tiria a sua regeneração natural.
33. Os terrenos livres de construção delimitados 
pela rua Fernando Moreira da Silva, Rua da Fonte 
Velha e Avenida 25 de Abril devem ser definidos 
como área verde de fruição coletiva e acesso pú-
blico.
34. Sugerimos aumentar esta área verde.
35. Zona altamente urbanizada; seria importante 
transformar este terreno em área verde pública.
36. Esta área merecia uma UOPG e plano de por-
menor. Todos os terrenos livres de construção 
delimitados pela rua da China e pela calçada do 
Rego Lameiro deveriam integrar áreas verdes, tal 
como acontece com a parte mais a nascente no 
PDM em vigor. Tal permitiria manter as áreas de 
cultivo aí existentes e recuperar de modo mais ex-
tenso os ecossistemas associados a esta encosta 
do rio Douro. As CQS e CEEM devem ser mudadas 
em consonância. 
37. Evitar espaços verdes com formas estranhas.
38. A área verde de fruição coletiva prevista para 
terrenos entre a rua do Alto da Bela, rua da Bonjóia 
e rua do Falcão deve prolongar-se até à rua da Igre-
ja da Campanhã. E área verde prevista para o lado 
poente da rua da Bela deve incluir uma pequena 
mata urbana existente perto do cruzamento desta 

rua com a rua Corujeiro de Baixo.
39. UOPG 12 e zona envolvente. Lamentamos que 
a CMP restrinja o Parque Oriental a uma língua 
verde exígua (parte das margens do Rio Torto e 
com forma formas estranhas). Nesta promessa 
antiga esperávamos mais. Espanta-nos que vários 
núcleos de sobreiros não sejam poupados à cons-
trução. As seguintes matas urbanas devem ser 
constituídas como áreas verdes protegidas e as-
sim identificadas na CQS: em torno da Capela do 
Forte, junto à rua da Granja; em torno da rua Pte. 
Do Gato. São áreas com um coberto arbóreo ex-
cecional, que albergam ecossistemas ainda bem 
conservados, sendo por isso identificadas como 
áreas verdes de elevado valor ecológico na CEEM. 
Esta zona possui um elevado património natural, 
não sendo por isso admissível a sua urbanização 
mesmo no contexto de Espaços Verdes de Baixa 
Densidade, ou a construção de novas vias como 
planeado. 
O novo eixo viário previsto para a UOPG12 deve 
localizar-se o mais a nascente possível, de modo 
a salvaguardar as matas urbanas ainda existentes 
no interior desta UOPG, que deveriam fazer parte 
da expansão do Parque Oriental para sul. Os Es-
paços Urbanos de Baixa Densidade previstos para 
o interior desta UOPG devem limitar-se aos terre-
nos a nascente do novo eixo viário, em particular 
de modo a preservar espaços de elevado valor 
ecológico localizados na UOPG (por exemplo, ao 
longo da calçada de São Pedro). Estes devem ser 
redefinidos como áreas verdes de fruição coletiva 

e integrados no Parque Oriental. É particularmente 
importante que a área de fruição coletiva e acesso 
publico no interior desta UOPG tenha continuidade 
física, nomeadamente entre ambos os lados das 
avenidas Cidade de Léon e Francisco Xavier Este-
ves. Em consequência, o lado sul da primeira deve 
manter-se sem construção pelo menos entre a 
estrada da Circunvalação e o eixo viário projetado. 
Também não deveria haver construção entre este 
eixo e a rua António Ricca Gonçalves de modo a 
preservar uma área verde identificada como de 
levado valor ecológico na CEEM. 
Não se compreende bem o que se pretende para 
este mosaico de usos do solo muitas vezes in-
compatíveis. Por exemplo, em escassas centenas 
de metros encontramos áreas de baixa densidade, 
moradias, núcleo histórico, zona consolidada e 
blocos isolados! Ainda que parte já exista, seria 
de tentar dar coerência a esta parte esquecida da 
cidade. A proposta da CMP vai acentuar os dese-
quilíbrios e a dissonância visual.
40. O “eco-distrito” do Porto dispensa estradas 
desnecessárias que o retalhem...
41. Todos os terrenos a norte do IC29/A43, e de 
resto delimitados pela estrada da Circunvalação, 
devem ser integrados na UOPG12 e no Parque 
Oriental, apenas com exclusão das zonas cons-
truídas. Tal contribuirá para a manutenção das 
áreas verdes e cultivo aí existentes e para expandir 
o Parque Oriental.
42. A Adutora de Azevedo já foi um erro, será mes-
mo necessário continuar esta via enorme sem 
tráfego? Infelizmente, essa estrada iria também 
retalhar a área verde e destruir grandes bosques 
de sobreiros e, em Gondomar, iria desaguar onde? 
Por favor, repensar esta proposta tão impactante.
43. Todo a extensa e diversa área arborizada 
a norte do IC20/A43 e a nascente da rua das 
Areias deve ser usada para criar uma área prote-
gida e/ou de fruição coletiva em conjunto com o 
município de Gondomar, assim mantendo a ca-
racterização de área verde no PDM em vigor. Tal 
permitirá preservar e restaurar os ecossistemas 
aí existentes e reabilitar o troço do rio Torto que 
passa nas suas imediações.

CATEGORIAS E SUB CATEGORIAS
QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL

ESPAÇOS CENTRAIS
Área Histórica
Área de frente urbana contínua do tipo I
Área de frente urbana contínua do tipo II
Área de edíficios de tipo moradia
Área de blocos isolados de implantação livre

ESPAÇOS DE ACTIVIDADES ECONÓMICAS
Área de atividades económicas tipo I
Área de atividades económicas tipo II

ESPAÇOS VERDES E FRENTE ATLÂNTICA E RIBEIRINHA
Área verde de fruição coletiva
Área verde associada a equipamento
Área verde lúdica-produtiva
Área verde de proteção e enquadramento
Área de frente atlântica e riberinha

ESPAÇOS DE USO ESPECIAL - EQUIPAMENTOS
Área de equipamentos

ESPAÇOS DE USO ESPECIAL - INFRAESTRUTURAS
Área de infraestuturas

ESPAÇOS URBANOS DE BAIXA DENSIDADE
Espaços urbanos de baixa densidade

QUALIFICAÇÃO DE SOLO OPERATIVA
Espaços consolidados
Espaços em consolidação

PROPOSTAS DE CANAIS DE CIRCULAÇÃO
Rodoviárias
Pedonais

ÁREA DE INTERVENÇÃO DE PLANO MUNICIPAL 
PLANO DE PORMENOR

Em vigor
Em elaboração

UNIDADE OPERATIVA DE PLANEAMENTO E GESTÃO

Limite UOPG
UOPG 1 - Nun’Alvares
UOPG 2 - Parque da Cidade
UOPG 3 - Aldoar
UOPG 4 - Ramalde
UOPG 5 - Aleixo
UOPG 6 - Viso

UOPG 7 - Regado
UOPG 8 - Currais
UOPG 9 - Contumil
UOPG 10 - Cartes
UOPG 11 - Corujeira
UOPG 12 - Parque Oriental


